
Despacho Saneador 

 

Origem: Processo Licitatório – Pregão Presencial nº 01/2021 

Interessado: MVF Construção e Conservação Ltda 

 

Eu DIOGO CARLOS SEIDEL, abaixo-assinado, na qualidade 

de Pregoeiro, emito o presente despacho saneador, nos seguintes 

termos: 

Como razão de decidir, acolho na íntegra o parecer nº 

06/2021, emitido pelo Assessor Jurídico LAURO ALVES, que enfrentou 

a questão com total propriedade. 

Assim sendo, tomo conhecimento do recurso, eis que 

preenchidos todos os requisitos de admissibilidade, e, no mérito, o 

acolho, no sentido de dar por satisfeita a questão da certidão 

negativa de débitos do profissional, apesar de vencida, seja, porque 

tal exigência não consta do edital nº 01/2021 e a Lei 8.666/93 

também não o exige, seja, porque pela documentação apresentada, o 

profissional está com suas mensalidades em dia, junto ao CREA/SC, 

e, finalmente, porque o entendimento dominante da doutrina e 

jurisprudência, entende que somente é possível exigir o registro 

perante a entidade de classe. 

Quanto a primeira irregularidade, determino a baixa em 

diligência, para que a empresa apresente provas complementares (a 

exemplo de notas fiscais), o qualquer outro documento, a fim de 

aclarar os fatos e confirmar o conteúdo constante da declaração por 

ela firmada, inclusive no que se refere ao fato de ter sido firmada 

pelo seu engenheiro, devendo apresentar o instrumento procuratório 

que lhe dá poderes para tanto. 

Comunique-se à empresa MVF Construção e Conservação 

Ltda, para fins de direito. 

 

Canoinhas – SC, 22 de abril de 2021 
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